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INDICAÇÃO Nº 037/2011 
AUTORIA: VER.  VILSON CAMPOS M. JORGE 

 
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
INSTALAR DOIS VENTILADORES NA DEFENSORIA PÚBLICA”. 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigente 
desta Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Adario 
Carneiro Filho, Prefeito Municipal, a necessidade de instalar dois ventiladores 
na Defensoria Pública. 
  
                                                                                                                                                                                                                     
JUSTIFICATIVA: 
 
 
O Pleito que formula tem por finalidade oferecer melhores condições de 
trabalho e ao mesmo tempo dar mais conforto aos munícipes que precisam de 
assistência jurídica que as buscam na defensoria publica, de maneiras  nobres 
colegas que para isto possa tronar-se  realidade e imprescindível o apoio dos 
senhores para a imediata aprovação. 
 
    
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, em 16 de Maio de 2011. 
 
 
  
 

Vilson Campos Mascarenhas Jorge 
 

Vereador -PMDB 
 
 


